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l)elo i)resente 'l-ertro de Contrato, regiclo pela [,ei [rederal n.,,
14.133 21 e alterações postel'iores, que en h'e si celebram a
I'ITII,FEITUITÂ MUNICIPAI, DE CAPIi]I,A DO ALTG
ALITGRE, peSSoa -itu'ídica de clireito púrblictl ipteppo, CNp.l
solr o no 1'3 .897. I I I /000 I -97 . conl sede nír ltLra Linclaunr

[Jahia, irostu'ato representaclo pelo, Sr-. Luis R,rneu
Otriveira §'Iascarenhas, Prefeito M unicipal, dclravante:
delroln inacÍo CON'|RA'I'ANTE, e, clo outfo. Ít em pi.esa
AI)IUAI{A -t}os SANTos tt-A.}{üs [,TI].,\" inscr.ito no
Cl\tu sob o Íro 54.g73.ag2fi001 -ls. conr :,e(lc nn A\,
'L):;r''t-llclo f-renran(les de Araurjo, No I I A, Ccrrr.r'i-r. Capr,la dtr
Alto Alegre, cF.P: 44.645-000. Lisrarir; cia Flahia,
represetttadit pÍrla Sl'." Adriana clus Santos i(ni)-los, portaclr;r'
clo CPII xx,Y.1q8 .435-x)., denominanclo-se ál partir cjc agora
COhITI{AT/\ DO. Resolvem f irmar o prersente 'forrpo de
Contrato, coln base na llispensÍr de l-,icitaçiiu nn' 017 12025.
|egiclo tto quc couber pela l-ei Feclera! n" l4"l33l2l e
alterações srtbsecluentes, e pelas clriusulrr:; e cclndições
abai xo estatre leciclas :

€

lY

CI-,ÁUSULA PIIIfr,TITIITA - T}Ü ÜI}.lEf'O

Constitiri o objetr., clo 1-rrç:51:111g conti'zlto a üontr.alaçilo fle Seniços de lalagem pana veículos e
rrtiltltliltas llcsâtirrti i"'li-rt:atlas *rr Srcl'e1âr'iri MurricipaldO Infraostrutura e Seruiços públicos,
'-'r.ri,l'irrtiic'ilisposi'.:Jt':; osLa.[rc,lcuidls na l)is;lcusr dcr ]-icitnção n'017/202S,,,,1161.i2r,q::io corrticla
irÍl Prilcesso Átiruinistrtttivo tlc n" 028/2025. rlue iudependetrte de trzurscriçãu iritegi.anr o
l)rcsentc üi'rirtrattr. c ,\ri':xo [-.trricrr clcste irrstrtrrnento contratual.

clÁ.USUlA§EGUNDA.ltIiG.IME]D:EIIXECu.cÃQ.l-,i'.:..l.:.

O llresente cotltrato terít regitrre de execução do tipo parcelado, conforme nc.cessidade do uso do
scrv iço.

r:lÁu s u lA T E ncrilRl -- llo rr,tsrlru ME N T-.o vIN c ur,AToruo

O trrrescrrtc coniliili; elstá r,irrcuii'rcjo ao Processo licfuninistftrtivo no (J2812025. Dispensa cle
Licitação rro (J L',',X)?.5. e proposter coirreioial apresentac{a pela CONTíIA'l'ADA" qrre
iurlepeuclente cle llarrscrição intcularil este iiistrir:tt:nto'contratual.

cLA tr s ULA Q t Atà',{',A "- 1', A í, ü[t Xt C(}rl{i]iÇón§r,oe, ]aGAMEI-JTO

ír<:!a pe|fbira c.tcettl:a=io dos s:,-:r'rziÇcl.s, obieto cleste contrato e obdeoitlas as clern.is co,clições
cstipuladas nestc iitstrunlento, a C0\I1'RAT'AN-|[ pagará à CONTRAI'ADA o valor glolral é
Je l{S 36.990,00 ('I'riuta c scis tnil nrx,eccntos s novcnta reais), senclc. cste" proc{uto cios
Fucços unitários citl itc,m consttinie no arlexo úrnico deste instrumento.

Pttdgrt$b l'rimtírut:.{ C(-)l'."'l'l{A'1'rfDA errril.irá e apresenlará ]r{ota Fisc:aillrltura r.li.: acordo conr
,;s si:rvic,is itreslit<it-'r;,, iirvr:lltit; ir r-lrsllra -rer dc',,olvitla à CONTRA'IADA, etil cas(., rJe erro.

l'ut'rígrttfir,§cií urttiir: r.) l)aÍr?iruirnio Ílca L:opdii:ir.ltracful'z\ copt
,.'rrcontt'Íi*sL'aclirnl)lenl(-l coll it r"r:t,.u.LÍlüridadc flscai. clevendo ser

prova.Ç:ã() clc (;rrf ;l ( '{ )irÍ'f'RA'TADA
C()ll] pl'0vadil n I etlia r ri ,.':

mb w::
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a) Certidão C-«-rnjunta cle Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União"

expedida pela Secretaria cla Receita Federal (I-ei Federal no 8.21291 e 14.333121);

b) Clertificacío de Itegularidacle tlo FG'IS, fornecido pela Caixa Econômica Fecleral, dentro do

seu prazo cle validade (t,ei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121):

c) Certidao Negativa cle Débitos Trabalhistas, dentro clo seu prazo de validade ([.ei Federal no

12.440120 | 1 e I 4.333 121);

cl) Certidão Negzrtiva cle clébitos, emitida pela Secretaria de TribLrtação do Estaclo. no qual se

localiza 1secle cla licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Debito para com a Fazenda Municipal, da sede cla lioitante otr

clorricilio, dentro clo seu prazo de validade;

CLÁUSULA QU INTA _ DO RBAJUSTE

Mediante expresso pedido da CON.TRATADA, o pl'esente 
'contrato 

poderá ter seus preços

r-eajustaclos pelo IPCA - índice cle Preços ao Consumidor Amplô, divulgado pelo IBGE na data

tlaie do termo de [{ea-luste, obsen,ado o ffansc-urso de t' (um) ano entre a data de assinatura do

o()ntrato e do pedido pleiteado.

Purágrolit Prinrciro: Deverii a ('ONI'RATANTE verificar se assiste direi«r a CON I'RATADA e

claborar'fermo c1.r Ílea.juste Contratual definindo o pefceiltual de reajuste e novo valor do coutrato,

em períoclo máxinto de 30 dias contados a partir do recebimento dO'pleito.

cLÁusuLA suxrA - RETENÇÃo rRmurÁnra

Sobre o valor cla Prestação cle sen iços/produtos fontecidos objeto deste contrato. o

CONTRA'IANI'F) cleverá realizar a Retenção do hnposto de Renda confbrtre percentuais

estabeleciclos po alexo I da lrrstrução Nonnativa RFB nq 1234, de I I de Janeiro de ?-01 I e Decretcr

MLrnicipal no 084 de 24 de Julho cle 2023, sob penade'ficar configurada renúrncia de receita nos

tL-nnos da Lei Conrplenrentar l0l/00.
parágraÍb Primeiro - A CO}{TRATADA deverá destáCar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Impoãto cle Rencla sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Forneciclos, sob pena

sofier retenção con f'orm e ap u ração realizadapela CONTRATANTE.
parágrafo Segunclo -. Caso a CONTRA'IADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda'

,leveú errcamilhar em conjunto corn aNota Fiscal emitida as declarações constantes tlos anexos I.

ll ou Ill clo Decreto Municipal tf 08412023, ou cópia de Consulta ao Sirnples Naciotral, para fins de

eornprovação da Isençào pretettdida."

cLÁusuLA sÉTIMA - Dos sERvIÇos 'i,,' r ,'

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformiclade com as condições contidas no Processtr

.\<lnr. nu 02812025 e proposta conrercial apresentada pela CONTRATADA, quc originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestaclos no Município de Capela do Alto Alegre e l'iscalizado por

servidor responsável clesignaclo pela unidacle administrativa equivalente da unidadc solicitante, o

tpral procederá à conferência dos serviços.
parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após aclotados, pelo

lUunúípio, todos os procetlimentos previstos no art. 140, inciso II, da [,ei n.o 14.133121.

.1.3 - Enr caso dc divergêrrr:ia entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o obieto efetivamente

;lrestados, o Forneccdorierá rrotificado imediatatnettte, para adoção das proviclência' ctrbíveis'

4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinattrt'a do termo de

ct.lntrato.
-1.5 - O pr.azg esrahelec,icio no itenr 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecetlor e

tlesde qr-re ooorra rrrotivo.lustiÍioaclo, comprovado e aoeito pela Administração.

§r n1»
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cl-ÁusulA orrAvA * DA D()Tee,Ão,okÇaNtfrNrÁmâ,, 
'

Z\s despesas cleccrrretrtes cleste oorrtrato, correrão por conta da seguinte dotação Ílxada na I'ei

ArtutrlO
DE

08 I 4 -- Sc'cretaria IVI trrr icipal
de InfiaestrLttut'a e Set'v iços

Públicos

CLAtiStTLA liON.\ - DAS GARAI\TIAS EXIG

Para este colttrato ltão foraln exigidas garantias.

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE IJI|
RECUITSOS

lDAS

clÁusur,n »Éc;uvra. - oBRIGAÇÕrcs »xs rÀilÍPsi :'::::

I - Constitui obrigação da CONTI{ATANTE:
a) Prestar as i,1tbrn1uções e os esolarecimentos que venhant a ser solicitados peltl contratado;

b) Designar Serviclor iesponsável pelo recebimento e conferência do objeto deste irtstrumento;

c) EÍ'etuar os pagatnentos confbrme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder enr relação aos sells empregados, se houver; por todas as despesas decorrentes da' 

execLrção do ob.ieto, tais como: saláiios, seguros de acidentes, taxas, itnpostos. contribuição de

vales-refêiçôc's, vales-transportes e oútras exigências f,tscais, sociais e trabalhistas;

tJ) Respopder oor quaisquer clanos causados diietamente à administração ott a terceiros.

decorrentes dc sua culpa ott «lolo na execução do contrato; '

c) Comunicar à contratante, por escdto, quaisquer anormalidades de oaráter urgente' alérn de

prestar os esclarecinlentos que julgar necessários:p4ra a boa execução do contrato;

d) 
'Ernitir 

todas as Notas Fiscair 
"iou 

do"umentos exi§idos pela legislação vigente:

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do rnaierial, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 E,ntregar os llens/Seiviços confbrme definido em proposta comercial apresentacla e aceita pela

CONTRATANTE.
g) [j a obrigação do contratado de rnarrter, durante toda a execttção do contrato, et.n

compatibiúdadc com as obrigações por ele assumidas, todas as conclições exigidas para a

habilitação na licitação, olr para a qualificação, na contratação direta:

CLÁUSULA DECTMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

[;ste Contrato poder'á ser rnodifioado nos seguintes termos:

I --Unilateralmente, a critério da Administração:
a) euando pecessária rlodificação no projeto ou das especificações do ob.icttl. por motivo

dev idarnente .i trstifi caclo:

b) Para rnocl|ficação do valor decorrente da majoraçãc, ou redução quantitativa do objeto

contratual até o lirnite perrnitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando cottvetriente a substituição da garantia de execução;

U) ilecessária a moclificação de regime ou modo de execução, por verificação da

iriadequaçào das coriclições originárias;
c) Náceisária a modilicação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

srrpervenictttcs, manticJo o t'alor inicial;

PIIOJIITO/ATIVTDADE

t.500.0000
33903900 - Outros Serviços

de Terceiros -- Pessoa

J uríd ica

2(102 - ManLltenção dos

Serviq;os T'ecnicos e Apoio
Adrninistrativo

wi,o

f:i.i.ianj.;.,.sr..:is:rr»:li!,rrlr:.:t**rr:rtJi.i*riêliffi&r.dâu.k*{:rdr*t:,!*e;t§â4átdrlffiffiuu$]wáMffiffi%t*l*!ftt#uM
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d) para restabelecer o equrilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ellr caso de força

nraior, caso lortuitu n,i Íàto do príncipe ou em decorrência de latos irnprevisíveis ou

preyisíveis cle consecluêucias incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

corno pacttrlclo, respeitacla, em qualquer caso, a repartição obietiva cle risco estabelecida no

contrato;
parágraftt Primeint: A Contratacla obriga-se a aceitar, nas mesrnas condições deste contrato, os

acrésóimos ou suprcssões eletuadas ató limite de25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

(lontrato.
pnrdgrafo Segundo: A CON'IRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20

c{ias."prórrogáveis por igual per'íoclo, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

f inartceiro clo conti"ato ; 
r ,

-
CI,ÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RI'SCISÃO

Dar-se-á iL rescisão cle pleno direito deste Contrato

extraiuc1icial. tlas hipóteses Frl'evistas no art. 137

aplicáveis.

, independentemettte de rlotiÍicação judicial oli

da lei' l4.l33l2l , sem pre.iuízos das sanções

v

v

Purágrrdb Primeiro: Ocorrerrclo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATA'DA, será esta

,*ssaiciàa tios pre.iuízos regularmente comprovÍidos, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

cxccução do Contrato até a sua rcscisão.

Purdgrafit Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formâlmente motivados, assegurattdo-se

à CONTRATADA o direito à prévia e'arnpla defesa; .'."""""

cLÁusuLA DÉcrMA TEITCEIIIA - DA FORÇA NIArOR

(-aso o C--ONTRA t'ADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impecliclo de cumprir,

lcrtal ou parcialmeltt". or inu. obrigações; deverá comttnicar o''fato imediatamente à fiscalizaçáo,

nincla que verbaltttt:tttc, ratiÍ'icaltdo por escrito.
(i 1". Na ocorrência de motivo cle ftirça maior, o contrato será suspenlo el,Ltanl(r perdurarem os

seLrs eieitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigaclo

ao pagamento da irnpoftânc.ia correspondên1e ao valor dos-seryiços já éxecutados.

§ 2; õ CONTRA"IANTI] e o CONTRATADO nao ieii2ônderão entre si por atraso decorrente de

CLÁUSULA DI1CIMA QUAITTA - DAS PENALIDADES
,l

A inexecução, parcial ou total. cle qualquer das cláusülas contidas Ito oontrttto, strieitará a parte zr

CONTIIAT'ADA às sapções previstas no artigo 156, Lei''n.o 14.1,33121i,, garantirtdo a prévia e ampla

cleÍ'esa em processo adrn irtistrativo.

§ l"- A multa será gradua«la de acorclo corn a gravidade da infi'ação nos seguintes lirnites;

I. 0,5 % (Citrcg clécirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte tlo serviçt'l rtão realizado

ll. b,Z (S.t" clécirnos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia strbsequente ao trigésimo.

§2o- A adrninistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CON'I'RATADA o

valor de clualquer rnulta porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§-i,'- As nrultas previstas nesta r;lausula não tem caráter compensatório e o seu [)agamento não

crirnirá o(a) CON t'l{A'fADO, r1a responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

rtrrrrrrlativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das inÍiações cometidas.

&* k
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c1Áusur..L uÍ:crvta. Q1rIN'I'A r DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14. 133121 e suas alterações

p.steriores, colstiluindc'r"alo.iuiiclico p"if"ito e conferinclo às partes signatárias de clireito adquirido'

C-LÁUSULA DÍ,CIN,IA SEXTA. DA.VIGÊNCTA .i

L) presente contrato passará a vigorar a partir de2710212025, com término em 3111212025, podendo

rer seu pÍazo prorrogadg de acorclo Çom as disposições da Lei no 14.l33lzl e alterações posteriores'

CLAI]SI]LA DECIVIA SE'.í' I MA

Fiua designado a Sr." A

l\'[u n io ipa l, cottt c)

exectlÇão deste ccllll l'it1() de acorCcl

PTTilFETTT]RA
Sr. [-ut

Rep. Sr'.

T'e stenl Ll n lt as :

I pela Prefeitura
car a cr()nformidade da

de qLlalquer outro Por
Contrato.

enno de f'ontrAto, em '2

na pre c{e d r-rurs tcstemLlnhas

Alegre, 2l de Fevereiro de 2025

\/
{]LAT]ST] LA DEC IN{A OITA

Fica eleito o foro clo Município cle Capela

inais privilegiado qtle se.ia, para

,{ssittt, por estarelrt iustas e as partes

írJuas) vias de igtral teot' e Íbrn'láI,

Âf,EGltlil

Nonre
CPT: ü1 7rs',ir)u 5* *7t Nome:

CPF: C6gd-4 1?'ll97c

\-/

Oliveira.

XURIANA DOS SANTOS RATIOS LTDA

CONTRA]'ADO

tV,ú, J^'n,6,, Lro,ffi- u ^a-
:J
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I
l0

Carn inhão T U nd. l8 R$ 240.,00

V. Llf,lIT
:

4.32

Retroescavedeira JCB Und. 18 R$ 220,00 R$ 3.960,00
Retroescavecle i ra .la lr d ira I R$ 220,00 R$ 3 960,00

I\4oton ivelaclora Claterpi I lar l20K U nd. t5 R$ 270,00 R$ 4.050,00

Pá Crlrresadeira Neu, I-lolland I{G l40L} [Jnd. R$ 240,00 R$ 3.600,00

Clarninhão Basculhante t'OiiD I 517 Urrd. R$ I 80.,00 R$ 3 .240.00

I'r'ator Pneu tJnd. R$ 250,00 R$ 4.500,00

Pá Carregadeira L60F U nd. 18 It$ 240.00 R$ 4._i20,00

Save iro [Jnd 18 R$ ,-10.,00 R$ 720.00

Clam inhãcl Bascu Ihante Woll«s Und. ,,'i 18 R$ 240,00 R$ 4.320,00

R$ 36.990,00

§.I"'EM scrdrÇA(} MEDIf)4.] .QuANT. V. TOTAL

Uncl.

t5

l8

l8
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Vigência: 31 de Dezenlhro c1e 2025.

V

RtsSUMO DO COI{TRATO i\',023 12025

v
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Ittr,SLlM0 DO CONTRATO N" 023 12025

,riir:r[Inte: PREFEITURÀMUNICIPALDECAPELADOALTOALEGRE,pessoaJuric|icadedireitOPúI-IIiCO
.r.nri. ClNp.l sob o nn 13.897. 1 I l/0001-97, com sede na Rua Lindarua Sapucaia Costa, n" I l6 -- Ceutro, Capela clo ,AIt<,r

,,gie. 13alria, neste ato represeutado pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Mr"rnicipal.

,rrrrarado: ADRIANA DOS SANT'OS RAMOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 54.973.09210001-15, com sede

Àr,. ()svaldo F'ernandes cle Arairjo, Nn ll A, Centro, Capela do Alto Alegre, CEP:44.645-000, Estado da Bahia,

r c:re ntiida pela St'.'' Aclriana dos Santos Ranros, portador do CPF xxx.198.435-xx.

:;.irto: Corrtratação de Serviços de lavagenr pam veículos e maquinas pesadas alocadas na Secretaria Municipal de

itcstrutura e Serviços Públicos.
rrtlarrtentação Legal: Art. 75 lnciso ll cla Lei n" 14.13312021.

:tilr do Contrato: R$ 36.990.00 ('l'rinta e seis mil novecentos e noventa reais)'

,;iir rla Assinatura: 27 clc Fcvcrciro dc 2025.

,1ência; 3l de Dezerrtbro tle 2025.

\/

\-/

'::.,il: 'ir:< t.ríIl(,nto pocje $$r t'orifioad() Ito tnr'i()rerlo eletrÔtttt;i;
: rli, ..,'iil riiiip.L)rg.Lrri

,-:i il,:ii;: (ir::riiridap - /\tuil!izaÇão diar,it rji: srste,.nia- Veris;,iri: .l[lr]li .. lipri Programa. Gi-0I - Campo cle Aplicação: riD-0"1

r..;;riiili'2rJç1 rle; itegistro de Prograni?ln rIr: [,otnprrtirtl'or - [:iioc'*s,icr n": [3R 51 2017 000515-0 - lNPl
ilocunti;r'll.o ;:ssin**o digitaimr;l^tt<: i..JíiíurÍIií: Mi:' ltc 2-200-2 ij*: l:'iii!Ji2iiÜ:, ü#P

cue irrstituia lriÍrer,.strutura t;<: i.lii:'i'"r(rii Pti!:iicas Brasileir"l+ '':í')i:r.-i'"iii-tiil. §r*sri

_ 'r._ lr'j"iiiiilll' ' :. r"'r'.i rilr'l



MtÍ't tsTf; RIO üA FAãENüÂ,
§áçretaria da Rçceit* Fedsral do Brasit
riqçúr*riôilà-üeral da Fausnda Naçion'al

v

\tn*d''

ceRnoÃo po§.flvA ÇOM §t-ErTg§ DE NEGf,TIVA.nE oÉrltOS nrLATlvOs Âos TRIÊUT0S

FEDERAIs e R olvtol ATIvÂ oe uutÀc:

Nome: AüRiÂNA DO§ SANTO$ RAftllO$ LTDA
0NPJ: 54.973.094'ü001-15

Ressalvado o direitç de a Faeenda Nacionql cobr-ai'e lnscrever quaisquer dívidas de

responsabili<lacle oo suleito passivo acima identifisedo que.vistem a §ei apuradas, ó r*rtiíicado que:

1. constarr: derj;iüs admtnrst(allos pela §ecretaria cia âec*ita í'ederal do Brasil (RF-B) com

exigibitriiaoe nurpãniu nosteíÍIlos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1gtiô -

Código Trii:utaiio úactonal (CTN), ou çbjeto de decisâa jucli*iai que cletermina sua

desconsideüç6,: paà fins de certiÍicação da regularidade fiacal ou ainda nâc vencidos; e

2"náocorrstarfl inscriçÔes ern DivitJa Ativ-a da uniáo (DAU) rl'r FrroÇuradoria'Geral da Fazenda

Nacicnal (P$f-N).

ÇonÍorme ciisposto rr,;s arts. 2Ü5 e 206 do cTtl, este doctlntento ten"r cs Inesrnos eÍeitos da certidâo

negativa.

Esla certidâo e válir.tu pâra o eslabelecimento matriz e §ua§ fiiiais e, i13 cãso de etlte federatttro' para

todos o$ órgâos u t,.,n.ios prlt,"o, a, adntinistrai:ão direla a êNe vin<rL'lllilr:s' ReÍr.:r*-t* à siluaçáo do

sujeito passivo nc arrilrrto da RFB e da PGFN e ábrange,,incl*sive aS i;c;r',ritii:ttrtçÔ$:; scciais previstas

nas alíneas 
,a. â ,íI. ü() Êlârá§ratÚ üniço tlo ad. 1.i da Lei *0 8'212, tie 24 iie jr'rlhc rle 1i,t$.t

A aceitaç*c desta çertldâo està condicionada à verificação de su; autenticidaele I'a lntêrnet' nos

endereços <irttp:írtt.,.çl,rv-br> orr <lrttp:íwvrw'pgfn'gov'br'

Certidào eil:itida Era{ufiamenle coni iiüse na Pcrtaria Conjunla RFt]/püf N rro 1";'5J ' de 211t112014'

Emitida às 08:52 b: Co tlia 2ü/$2/2025 <hora e data de BrasÍlia>'

Válida até 1 $1081202íi.

Çôrtigo de controle LiÍl ccítidâo- l1?8.89§E'4F68;C21E

Qualquer ra§ulê ü'-i tilrlÊfida invaiirtai"à este documento'
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ÜOYt-., t{"\ (i i}t i tr"S ü ,LÜ(} ü}Â ÜÀHlA

§fiCRf, Í','t [{l,l t}Â il,\/,lrI{ tr},{
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certidão Negativa dr Üébitos 'l ributários

{Emitida pârê os efeitos dos alts. 113 e Í14 da Lei 3;9§6 de 11 e.le deeembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

üertidão No: e0?S10S115â

:i*a r:eirtii"icads que aâo cottstilrri. i*tÉ a presente rlata, penCências d§ lesponsabrlldlde f pessoa fÍsica ou iurídica ;rr:ir'

iderrtiíicada. reiutivas ar.:s tributos administrado§ Dor e§iâ seci'etaria'

[irtir çei-tirláo engloba todü$ us $.rus estaDetecirnenlos quanto à i*Existência de aebitos, inciusive os inscrilos na i]ivitji'

i\rrvii, de compelência da procuradorio c*ruiio-rrixá, ressalvarlo o direito rla Êazenda Firbiiça do F"stad* da Flahia'

robrar quaisquer dúbitos que vlerem a ser apuradi:s Í:ostericrrnenle'

v

\,"f'

v i::mitida emziltüz{zt)25 cr]rrtornre ponaria iro g18199, s.enfo válirJa por {i0 rlias, contados a partir da data cie siia

emls§ao.

AUTENTICIDAÜE DEI,TE DOCUMENTO PODE §ER ÇOMPROVAD/\ NA§ IN§PHTORII\S TAZENOAftII

Q[,vlAtNT§RNET,NoENDEREÇOhttp:llwww.sefaz.lta.gov,br

válicia ccrrr a apresentaçâo conlunla do cartão originat <!e irrscriçãc' ns cPF ou no ÜNPJ da

Secretaíiâ da Receita Federal do Ministêrio cla Fazenda'
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C*rtiÍic*tiu tte ttegu htt"ittRde

d* [.:{;'illi - tlRf

Insçriçãr::
Rau*ç

54 . 97 j . {,}U 2;' ['iÜí] I - I 5

l\üíttr\i';* ÜG SlqNTüS RAHOS LfÜA

&v osvALDL, f;uRNANtlEs DE Afi,Aulo 11 A,' cf i'i l"its / cÊtpElÂ Di) Ât-To

ALEüIIH / BA i', 44645-0Ür}
Hndereçü

A Caixa Ecunômica Federai, no uso da atribuiç61r ç;ue the confere o Art.

i,'0., r"i s,.olg, Ae rt de rnaio tje 1990' r:ertifica que' nesta cata' a

empresaacllT.lâirjentificactaencontrâ-seemsituaçãoregularperanteo
Frno* de ü;ttilntiê do Tbrn6:o de Servlco ' FGTS'

O presente Cei'lif icado não servirá de prov* contra cobrança de

õuuíuquãt débitos ieíerentes a ccntribuições elou encargos devidos'

iã.*r,luntos das obrigaçaes com o FGT§'

Va[]#ade: t; i ltl.?-!2t125 u u8l03l2C25

cerrificaÇ;$u Núruerür ;ü25ü 2ü718506289486$ü2

InformdÇ*t, $btidu #írt 75 Üu?Ü25 15:23:0ü

AutitizaçàadesteCertificadoParao§finsorevi§tosenlLeiesta
concliciorrcda a ue*ficação de autenticidacle Ílo site da Caixa:

vrnrw.caixa.gov-bn
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ü§:RTr§.[c f{EGâTrvA r}E tlÉmr?os rRmH&LHr srÃ.s

NOINE: ADR.IÀT,IA DI}S SANI'OS RAMOS I'TDÀ (I'IÀTR:Z fi TILIAIS}
CNPJ: 54.9?3 ,.Jial0{}ot -rs
Ce::tidão n- : i 1 125CI88,r2;i,'r,t

§xpedição : 2\ i *2 / zoz'*, às 1"5 I 23 : i5
Validade t 24/ü82'2Ü25 * i80 {cento e oiten[â) cias,
de sua e;<Ptlci ,,:ã'.-r.

fft::l f:,'ã'C,0s da Ca ""- *

Certif ica-se que ÀERIÀHA DOg SÀHTOS RÀIiÍO§ LTDÀ (I{ÀTRIã A FILIÀISi,
inscriro (;i! ri$ Clü['.i sob o no 54.9?3 .A921CCI01-15, ttÃO ÇO§STÀ ccmÔ

Í-nadimp.entrr í1(} BÀirco I{aciona} de Devedr:res I'raba-Lhist"as '

CerUidãr: eüiit. rda cotn belse no§ arLs . 642-À f; 883-À cia Consolidaçãcr

das Leis cio 'i':'al:allrc, §crescentâdos peias L*iS l'ls 
"' 

i?"440/2011 *
),3.46.t/20l't , ., no AtcI ,nL/?,022 da CGüT, rle '2* de jarro.:i::o de 2Q?2 '

o§ dados corr§ir arrr-es ciesra Certidão são <1e respcnsàbil idade das

tribunais dç'I'raba-i-ho.
I.Io câso de pessoa jurÍdica, a Certioão a:esLa a Lsmpre§a em relaçã-o

â todos Õ§ siju§i e§Eabe-l.ecimentos , agên*iae ou f i.L "i a i s;

A acei{-aq:ãi., rr{-:Sf-à cqrr: i:idão condicÍona-se à veriÍi"-ação 
-d.. 

i ir

autenEicirtnde no por:ca1 do Tribunal super"i*r cir.:'i'rabalho :i.3

Internet i:rL'.i{i : l,/rrlvw. ust . jus.br)'
Certidãc em j t i.'la gratu5 Eamente .

TNFORMÀÇÃO rupORTâNT§
tro Banc..r i.i .,ri:,(>Ii&i cie DevedOfes TraLraLhi"stas Con§t'âfl} os daçcs

necessál'ii:s; ,i icter:Iil'icação das pe§§Câs i'iaturais e juririjr*i;
inadimp iüÍt f ü:,; perãrlif +l ;l .JuSCiça d.o Trabell:t' C{uartf c às obrigaçr:;ts

estabeieü1*ia,l; ,jr1 §r(jrrLclrça. candenatóría Lran*;-if ada *li ;u)-gado ou em

acordos j ucii ciais lr,âbalhiseas, inclusi'i e n0 ':oncerrlenle âÜ$

recolhírnent,os prÊvidenciárlos, a hon'orá:rios, â c|lstas, â

emol"umenflÇ§ üLi a resclhiment'oS deLerminedos em j"ei; c;i: decorrent*g
de execuç.ir lü acor<1os firmados perante f) Minj-stêr'j"c Públicc ir:
Trabalhc, {t*riliçsãc de Ccrrcil.iação Prévia ou denmj.$ tÍr:ulos que, Fçr
disposição J cgal , cortr ii'er f orça execut i'va"
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fuIIU.{üÜÍPIM Nffi TAPELA DO ALTffi &LffiffiffiH
IAEE hJ T"iA FU BTBCA M I".I NICIFAL

üi,rtü lrrlplre*ssâu: 2$,',ii2l',i{ I 
,

ÇEffi,TIN,A$ NHGATIVA Mffi TíqIffi["'T L}S ruIU F}ITIPAIS

No $00000süÍ20?s

Ernissão; ?SÍ$ÍlüSâIl

Validade: ?fi/051âfiH$

A0ÊÍA/uÂ ÜÜ$ §,Afir'rf$§ JtÂf./$ss tr0A
tG,4 : {}üü.üüi" 5Sf/'#S?*0;

ÇPFf ü,NFJ; fixí" S7.3"SS?/0Ü0f ''1 5

CNR#: ,ÍS3{J^ V i'ü3

Áyr't {Js vAL.JJi} Ê§ffru.AftJf}Ês Üf;:,4RÁ UJA,II e

t§fic}-,ry#

44645-{}ú0 - üÂPÊt-A r)Ü AII'O At§GtrE'- 8A

EM üi-ji.slt:ttii,;:L::i\I'O ÀC} lll:5ÍTACHO EXARADO Etú PE'l'lÇÀi) PROI'(JÇrJl;rtilr-\ hIESTE t-'rlriii"'

RESsÀj.vr{u; .i Dyit.iiiJ ui.r*err.rr:n púeutcn MuNtÇtPAl i"\r i}.,scíti:v[R Ê coBRAF. Di\rli]'',s'

V6Ntjhrr4l\ íji-i"l i\pligirriÂs, ai:itTlFlc0, PARA OS DÊViDO§ í:ir'rS i)Í: llliiFllÜ üUE, MANDANÜ|': Rir.

os FriGtsTt.{*g ür{ ui,,,ti]/r xltvÂ INSCRITA NESTA RuÊrinl;çilo, vfit{lFlilüu'sf; A lNÊxls{iitr)i'r''

óeajfi:s nrrr"tivos n iúscivçAo nCturn, H pÂR,a. ccNsl-AR, ill'r[RI't$iE: ;]tib: ]:os§r Ê-xrll/rlli;i i:

CERI iüAO i',ihilA"l"lVA ÜÜ rRt§UTO§ MUNICIPAIS,

üt3S:tUÀLeU[ft RÀSURA OU Êfulüi'lt]A TüRl'ü;:rfe,in i'il,Jl-Ü 1í',STi1": lit]í..:'Jfvltl''lT0.
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